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ESTADO DO ESVÍ~ITO SA~TO 
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LEI Ng 1.072/fiti. 

"AUTORIZA DOAÇÃO ilE TEnRENO~ 

CONSIDERANU0 1 que sobre o lote de número 12(Doze) da ' 

Quadro CAU no Bairro do Ros~rio , u Sra.Santina das Graça8 Dia8 Quintino, 

con~truiu uma casa onde a mesma Re:::1ide a y:irios anos . 

CONSIDERANUO , que nu éµoca em que a Sra . Si.antina dat> 1 

Gruçus Dia8 Quintino construiu 8Ua Residênciu,o citado terreno não ern 

CéJda.!itrallo nest.:l Prefeiturn :Municipal . 

CONSIDERANDO, que além da Sra. SA~TIN.A DA.S GIL\ÇAS DI..\.S 

QUINTINO ser pc:;sou humilde e necessitoda , ci me.sma e.st:i tentando logn

lizar ~uu l::jitu~ç~o de moradia com estu Municipalidadc;tendo em visti.I 

que só ap~~ os~a lcguli~~ç~o,sua Re~idência terá direito ~ li3ação de 

-agua,luz , e~soto,etc ••• 

Em ru:.c.ão do~ CONSIDERANDOS acima, O Prerei to ~lunici pal 

de Bn ixo Guan du, E.:i, F aç u .Su ber que a c:mar a Municipal de Bilixo GuanJu, F.S, 

Aprovou e eu Sanciono n seguinte Lei:-

Art.10-Fica o Cbc.fc do Poder Executivo Municipal auto

rizado a clonr ~ Sr<.i. SANTINA U.r\S GílAÇ1\.S DIAS Qt!INTINO 1 parte do lote nú

mero 12(dozc)da quadra CAU , com 10(dcz)mctro~ de f'rcntc por 20(vintc)de 

fundos , compreenJcndo uma ~r ~<l total de !!OO,oom2(du;io.cntos)metro.s qundra

do~1sito [i rua Bcrnurdino Monteiro esquinn cum a run Thomé da Souza . 

Art.2C-Esta Lei entrar~ cm vigor na d~ta de suu puuli

caç~o,revogadas as dispo~iç~es em contr~rio . 

ílEGISTRE=SE E PL"lJLIQUE:SE 

GAUINETE UO PREFEITO MUNICIPAL DE BAix.ef,,...6UANOU , E~ 1 10 

~ 
REGI~TRADA E PUBLICADA 

EM , 10 de a&osto de 1934. 
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